
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO N° 325/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 42/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.097/2024 

Locação de 01 (um) imóvel na zona urbana, para 
abrigar as instalações destinadas ao 
funcionamento do Centro de Abastecimento 
Farmacêutico-CAF, através da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do 
Corda-MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Isaac Martins, 371, Centro, CEP 65.950-000, Barra do Corda — 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE 
CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 
SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, N° 93 - 
Canadá, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominado "LOCATÁRIO", e do outro lado 
o locador DOMINGOS ARAUJO SILVA, com o CPF de n°291.960.353-15, neste ato 
representada pelo procurador a Sra. VIVIANE MATOS CHAVES, portadora do CPF 
n° 609.396.473-62, Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente 
Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR, 
constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 42/2024, 
sujeitando-se o LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, 
de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a locação de 01 (um) imóvel na zona 
urbana, para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento do Centro de 
Abastecimento Farmacêutico-CAF, através da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda-MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VL. UNITÁRIO VL. GLOBAL 

01 locação de 01 (um) imóvel na 
zona urbana, para abrigar as 
instalações destinadas ao 
funcionamento do Centro de 
Abastecimento Farmacêutico-
CAF, através da Secretaria 
Municipal de Saúde do 

mês 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
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1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
141/2023 e suas alterações posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no 
artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, 
dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após laudo 
técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de 
mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e 
cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 42/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 42/2024, ao qual este instrumento é 
vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger 
sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO 
pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
totalizando um valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de 
realizada a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a requisição do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência. 
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5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA 
deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria Projeto 
Atividade Descrição 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte de 
recurso 

10.301.1017.2078.0000 2078 
MAN. FUNDO 

DE SAÚDE 3.3.90.36 
Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 
SEC. DE 
SAÚDE 3.3.90.36 

Recursos 
ordinários 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição 
o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, 
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 
especificadas no item anterior; 

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica 
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, 
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 
LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante 
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, 
mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, 
interesse de renovação; 
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7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (de dias 
úteis, contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento -integral 
das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e 
limpeza, conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do 
imóvel. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste 
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 
8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade 
da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele 
inerentes sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas 
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de 
locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto 
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que 
possam alterar a condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de 
instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades 
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 
de compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 
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8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante 
em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e 
taxas, incidentes sobre o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a 
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no 
processo licitatório de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a 
Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por 
descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, 
entregando os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por 
sinistro serão por conta do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

CLÁUSULA NONA DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 
o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por 
cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do ite 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 
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c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimad o item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 
todas as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, 
bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO 
E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 
artigo 124, da Lei n°14.133/21. 

14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
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14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a 
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os 
índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 
item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 
repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pel 
preço firmado inicialmente. 
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14.6.5.0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança 
de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR 
ou requeridas pela LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sitio oficial da internet, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto d 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

4/0"-{ fr4  £41°' 
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18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
— repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais 
dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

, 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n° 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado 
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, 
responderá judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude da 
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que a 

ovt/1447tx1\14 -kwyQ 5.4w_ 
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Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com 
critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro para o Locador a 
integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições e o 
Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. JOÃO VICTOR 
BELINO DA SILVA, Portaria n° 248/2023, representante da LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das 
faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 05 de setembro de 2024. 

JOANYC IR-CtS UZA 14\t /I\Alti EDIVANIA 1/1;ÈREF2eDÂI-LVA 
Secretário Municipal de Saúde Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

kLthnQ vnlatoJ cfAci~ Mita_ 
VIVIANE MATOS CHAVES 

CPF n° 609.396.473-62 
LOCADOR 

Testemunhas: 

in011 LOICILi2 frn didahn d'Àçí2'0Â:r2 
CPF n° 6,2.v5/9. 993 _6 - c, CPF n° 

03.2( C1SM-4'6 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 325/2024 
INEXIGIBILIDADE N. 42/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2.097/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: locação de 01 (um) imóvel na zona urbana, para 
abrigar as instalações destinadas ao funcionamento do Centro de Abastecimento Farmacêutico-CAF, através da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N. 42/2024. Contratado: DOMINGOS ARAUJO 
SILVA, com o CPF de n9 291.960.353-15, neste ato representada pelo procurador a Sra. VIVIANE MATOS CHAVES, portadora 
do CPF n° 609.396.473-62. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Valor mensal R$ 
2.000,00 (dois mil reais), totalizando um valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2025. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de setembro de 
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretária Municipal de Saúde / Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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Convocação de Servidores 

Aos servidores: 

Cleit on Fontes da Silva 

Diego Chaves Sousa 

- Francimar Ribeiro de Alencar 

- Maria Vandilma Oliveira dos Santos Conrado 

Por meio deste, ficam convocados os servidores acima citados 

para comparecerem nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação de Barra do Corda no prazo de 15 

(quinze) dias corridos a contar da data de publicação deste 

comunicado. O comparecimento tem como objetivo tratar de 

assuntos de interesse inerentes aos referidos servidores. 

O não comparecimento no prazo estipulado poderá acarretar 

medidas administrativas cabíveis. 

a tenciosamente, 

**Pedro Wylklen Lima de Almeida** 

Assessor Jurídico - Portaria 23/2021 

Departamento Jurídico - SEMED 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EWE8lUE7T14TLM1726153272GHVIXDTBZ 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 DO 

CONTRATO N° 337/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 337/2023. Tomada de 

Preços n° 006/2023, CONTRATADO: RW EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.718.762/0001-

47, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Wagner de 

Sousa Silva. CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, 

através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.° 

18.172.388/0001-73. Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da 

Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente termo 

iRditivo a alteração da Cláusula Sétima do contrato n°. 

37/2023, alterando o prazo de vigência de 11 de setembro de 

2023 a 11 de setembro de 2024, para 11 de setembro de 2024 a 

11 de novembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 

setembro de 2024. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, 

Coordenadora de Receita e Despesas e Marinete Moura da 

Silva Lóbo, Secretária de Educação. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: L7JQZ9AFG14ME01726153616Z2 JISDOUP 

EXTRATO DE CONTRATO n° 325/2024 

INEXIGIBILIDADE N°. 42/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.097/2024 - Barra do 

Corda/MA. OBJETO. locação de 01 (um) imóvel na zona 

urbana, para abrigar as instalações destinadas ao 

funcionamento do Centro de Abastecimento 

Farmacêutico-CAF, através da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Barra do Corda -MA. 

n. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
mi E COM CARIMBO DE TEMPO 

INEXIGIBILIDADE N°. 42/2024. Contrata Ar DO-

ARAUJO SILVA, com o CPF de n° 291.960.353-15, n 

representada pelo procurador a Sra. VIVIANE MATOS 

portadora do CPF n° 609.396.473-62. Contratante: Secretaria 

Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Valor mensal 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando um valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual. A dotação 

orçamentária será: 10,301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.36. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2025. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigência 

da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da 

data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, 

de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de setembro de 2024. 

ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretária Municipal de Saúde 

/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 4BBZPOCCA14YTL17261594101UP5XDTNA 

dom.barradocorda.ma.gov.br 

• • • •••• • 
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Orçamento 

1 2 DE SETEMB 

Câmara dos Deputados aprova projeto de lei 
voltado aos hospitais universitários federais 
Proposta inclui no cálculo do gasto mínimo constitucional em Saúde as 
despesas de custeio e investimento nessas unidades hospitalares 
O Plenário da Câmara dos 
Deputados aprovou. na 
terça-feira (10), o projeto de 
lei complementar que passa 
a considerar como Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
IASPS) as transferências 
de recursos do Ministério 
da Saúde para despesas 
dos hospitais universitários 
federais uni t UStei0 e 
investimento. Dessa forma, 
os recursos serão incluídos 
no cálculo do gasto mínimo 
constitucional em Saúde. 
Foram 432 votos a favor, 2 
contrários e I abstenção. O 
P11' 72/2024 já havia sido 
aprovado pelo Senado no 

A licio de julho deste ano. 

lir proposta determina que 
repasse dos recursos para 

custeio e investimento em 
hospitais universitários 
federais, inclusive os 
destinados por emendas 
parlamentai es, poderá 
ser realizado por meio 
de desuniu a I ização de 
créditos orçamentários 
do Fundo Nacional de 
Saúde I ENS), para essas 
instituições ou para entidade 
pública iespunsável pot sua 
administração. 
ii testo em lin despesas 
t int pessoal de hospitais 

nIVLIL nac., 

Presidente da Pbsexh. Arthur Chiou+, cumrnmentando deputadoi 

universitários do cálculo 
do gasto federal mínimo 
constitucional em saúde, que 
representa 15% da receita 
corrente liquida da União. 
Uma emenda acatada pelo 
Senado determina que as 
despesas de remuneração de 
pessoal ativo e inativo da 
entidade pública responsável 
pela administração dos 
hospitais universitários 
lederais, a Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalaies 
(Ebserfil, sejam excluídas 
do calculo do gasto mínimo 
constitucional em saúde. 
Segundo o autor da proposta, 
senador Veneziano Vital 

do Rêgo (MDB-PB), o 
projeto vai assegurar maior 
segurança jurídica para 
que o Ministério da Saúde 
possa destinar recursos 
discricionários e de emendas 
parlamentares para os 
hospitais universitários 
federais e para a Empresa 

Brasileira de Serviços 

Hospitalares 1Eliserh), estatal 
vinculada ao Ministério da 
Edis,o,, (Mi I I 
MELHORAR A GESTÃO 
DOS HOSPITAIS 

O relator da Matéria I Id 

(:âmara, deputado Damião 
Vel is iall0 (União-PR), 

ressaltou que a aprovação 
da PLP 72/2024 dará mais 
condições para a gestão 
dos hospitais universitários 
federais. melhorando a saúde 
da população. "O projeto 
possibilitará que os hospitais 
possam ter investimento 
apropriado e desafogue o 
orçamento do Ministério 
da Educação. Isso também 
possibilitará a utilização 
de recursos da Ministério 
da Saúde para a compra de 
equipamentos, para ampliar 
a prestação de assistência 
nessas unidades", afirmou o 
relatar. 
Segundo o presidente da 
Ebserh, Arthur Chiara, 
trata-se de um dia 
histórico para os hospitais 
universitários federais e para 
as universidades brasileiras. 
"Podemos avançar na 
resolução de um problema 
que já vinha se arrastando há 
dez anos, trazendo enormes 
prejuízos para os hospitais 
universitários. A aprovação 
do PLP 72/2024 reforça a 
importáncia desses hospitais 

parci o SUS, a c doai idade 
de fazer assistência, ensino 
e pesquisa e, acima de tudo, 
comprometidos «Ull o SUS", 
disse Chioro. 

Hospital Nina Rodrigues recebe ações 
voltadas para o Setembro Amarelo 
Em alusão ao Setembro 

Amarelo, a Secretaria de 

Estado da Saúde (SES) 

realiza diversas atividades 

relacionadas ao tema nu 

Hospital Nina Rodrigues. 
ein Sào Luis. O objetivo é 

promover a temática "Um 

• sto de afeto pode mudar 

do". para que todos possam 

ajudai na pnimoção da saúde 

mental. A programação se 

estende até 30 deste mês, na 

unidade. 

(3 Hospital Nina Rodrigues, 

que é unia referência no 

atendimento de saúde mental 

em todo o Maranhão, faz 

parte da Rede de Atenção 

Psicossocial (Raps). A 

piogramação de terça-feira 

t 101 incluiu llell immen«) de 

c onvivência entre pai mentes, 
',mui lares e profissionais, 

e inll oficinas tei anêmicas, 

orientações. karaoké e sorteio 

de brindes, li ano turma 

de o' oniover mito ambiente 

aciilhedi ir e inlinitlativo, 

rebocando a Illelltidgellt tia 

campanha. 

"A programação do Setembro 

Amarelo é tradicional no 

Hospital Nina Rodrigues, 

que é referência em saúde 

mental e a porta de entrada 

desses serviços nas redes 

primárias. Temos o cuidado 

de eilt olver a todos, inclusive 

tis colaboradores", afirmou 

a direita a-geral da unidade, 

Kamylla Moreira lima. 

super lsitid lii Ntir leu 
de Educação Permanente 

INEP) do hospital, Manuela 

TONY LIMA 

Fernanda Rodrigues, 

explicou a abordagem 

adotada nas atividades, 

focada no entendimento 

das emoções. "Estamos 

trabalhando a identificação 

dos sentimentos, sejam eles 

bons ou ruins, especialmente 
aqueles que c ausani 
conflitos. Pin meto das 

atividades, queremos que os 

parti( Mantes compreendam 

e acolham suas emoções", 

detalhou. 

Na unidade, até o dia 30 
de setembro, último dia da 
campanha, a programação 
inclui atividades com 
a temática "Toda Vida 
Importa": Identificação 
de sinais de alerta para 
problemas de saúde mental; 

Quiz da Saúde Mental: 
Testes interativos sobre 
conhecimentos em saúde 
mental, entre outras. Nu 
encerramento, será feita 
uma Blitz Educativa, na área 
externa da unidade hospitalar 
com o tema "Um gesto de 
afeto pode mudar tudo", 
enfatizando a importância do 

carinho e do apoio mútuo. 
Gardênia Cardoso. 
de 36 anos, que faz 

acompanhamento no hospital, 

compartilhou sua experiência 

e0111 as ações da campanha. 

"Quando posso, participo das 
atividades. posto muito dos 

manuais, e refletir sobre esse 

tema 1 ti Illoilt) 110111 É. burel 

se sents ornada e acolhida, e 

é assim que me sinto aqui", 

destacou. 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

tu I laws,jorholocquono co 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024 
A Prefeitura Municipal de Viana --NA iorna publico para o conhecimento dos 
interessados. que Iara realizar sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas al. 
tenções pottenores. da Lei Complementar n' 123,2006 e de outras normas 
apacaveis ao objeto deste certame Calaça° na modalidade Pregào Eletrônico. 
do tipo Menor Preço . obietivando Futura e eventual contrataçáo de empre-
sa para fornecimento de colaça° de livros didáticos de inglês com plataforma 
digital para atender os alunos 10 6' ao 9° da rede de ensino do municiai° de 
Viana - MA . A sessão será realizada através do Portal licitanet, pelo endereço 
eletrônico WWW.Matenet.(orn.br com data de abertura agendada para 26 de 
setembro de 2024 as 14h3Omin. O edital e seus anexos encontrain.se disponi. 
vais no Portal da Transparência do Municio° pelo endereço preleituraviana@ 
outlook corri ou ainda pelo endereço Portal liclanet www.licitanetcombr e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Viana - MA 11 de setembro de 2024 
Raylson Ranion Santos Nunes 

Secretário Municipal de Adrnindlraçáo e planeianrento 

ESTADO DO MARANHÃO 

ESEEDIUSAIMILDEALEEMANA 

Aviso DE LICITACÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.  011/2024 
A Prefeitura Muniopal de Viana - MA, toma público para o conhecimento doe 
interessados que lerá realizar soba égide da Lei n." 14 13312021 e suas al. 
terações poStenores. da Lei Complementar n.1 123/2006 e de outras normas 
aplicaveis ao objeto doge certame licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
do lipo Menor Preço, objetivando contratação de empresa Para o forneumen. 
to de Matenal de Expediente para atender as necessidades do municiam de 
Viana MA. A sessão será realizada através do Portal Liotaner, pelo endereço 
eletrônico www.botanet.cont bm cem data de abertura agendada para 26 de 
setembro de 2024 as 09130min O edital e seus anexos encorerani-se disponi-
vais no Portal da Transparência do Municio° pelo endereço prefeito...arta@ 
ouiloos com ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, wyea.lecliandcom br e 
ainda no Portal Nacional de Contraiações Publicas (PNCP 

Viana - MA 11 de setembro de 2024 
Raylson %mon Santos Nunes 

Sararam, érirtmcipal de Add,,nrsiraçáo e planotamecio 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2024 
A Prefeitura Municipal de Viana - MA, torna públrco para o conbecimenio dos 
interessados que larà realizar sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas ai-
atrações polenores. da Lei Complementar nt 123/2006 e de outras normas 
aphcaveis ao objeto dada certame, lotação na modalidade Pregáo EletrOni. 
co do lipo Menor Preço objetivando CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COLEÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS SOBRE LOMBA. 
TE AO BULLYING PARA ATENDER OS ALUNOS 00 6' AO 9" DA REDE DE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE VIANA - MA. A sesSâo será realizada através 
Ao Podai Ireland pelo endereço eletrônico vnidalcitanetcombr. com data 
de aberta.a agendada para 27 de setembro de 2024 às 09630rnin. O edital e 
seus anexos encontrani.se dtsponives no Podai da Transparência do Munici. 
pio pelo endereça prefeturaviana@outlook.com ou ainda pelo endereço Por-
tal Liclanet favnieliclanetcom.br e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCPi. 

Viana - RAA. 11 de setembro de 2024 
Raylson Rarnon Santos Nunes 

Secreta. Municipal de Administração e planeiarnento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
EXTRATO DE CONTRATO e 325/2024 

INEXIGIBILIDADE N°. 42/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO It° 2.097/2024 - Barra do Corda/MA. OB. 
JETO locação de Si (um) Imóvel na sana urbana, para abrigar as ins• 
1/Nações dedinadaa ao funcionamento do Unirei de Abadacimento 
Fannaceutico-CAF, através da Secretaria Municipal de Saúde do muni-
cípio de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N°. 42/2024. Contratado 
DOMINGOS ARAUJO SILVA, como CPF de n° 291.950.353-15, neéle alo 
representada pelo procurador a Sra. VIVIANE MATOS CHAVES, portadora do 
CPF n° 509.396.473-82 Contratante Secretaria Municipal de Saúde CNPJ 
09 200 150/0001.13 Valor mensal 125 2.000,00 (dois mil reais), totalizando 
um valor de RI 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual. A dolaçáo ar-
carnentana sara 10 301 1017 2078 0000- Elemento de Despesa 3 3.90 36 
Protelo Ahvotade 20111 Fonte de recursos Recursos Ordinanos A doação 
orçamentaria sara 10 10, 1010 1025 0000- llemenio de Despesa 13 90. is 
Projeio Acuidade 2025 lente oe recursos Recursos (Idimanes Vigência O 
prazo de vIgéncia da contratação é de 12 Idoca) mas.. contados a parte 
da data da sua assinatura rta forma do artigo 105 da Lei n 14 133. de 2021 
DATA Barra do Corda IMA) 05 de setembro de 2024 ASS JOANYCE CAR-
NEIRO SOUZA Secreta. Municipal de Saúde Barra do Corda IVA 

www.gemmagalgani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 

t. A HO li AIOH10 

Gemma 



E Pi:naaNacional decontrainsá.LpJALLça;-

*  

Contrato n° 325/2024 
Ult 1 ,lhátr th. 0,  /3 nD„`C,,`.; 

Local: F3arrE dc Corria/MA órgão: MUNICIPIO DE 13APPA DO COPDA Unidade executora: 2239 - Municipal Ur, Saud, 

Tipo. ,trrn,c, Receita ou Despesa: Despesa Processo:? 097/7024 Categoria do processo: Locação Imc, ris 

Data de divulgação no PNCP: 13/09/2024 Data de assinatura: 05/09/2024 Vigência: de 05/09/2024 a 05/09/2025 

c 

t Fls ri° 

Processo n°20-tr 

s natura 

.1 Entrar 

id contrato PNCP: 06/69798000117-2-000168/2024 Fonte: STARTGOV SOEUCOES EM TECNOLOGIA LTDA id contratação PNCP: 06769798000117-1-000166/2024 

Objeto: 

toLacao de 01 kimi imovei na lona urbana para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento do Centro de Abastecimento Farmaceutico-CAF, através da Secretaria Municipal de 
Saud° do municipio do Barro do Corda-MA 

VALOR CONTRATADO 

55 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fisco CNPJ/CPF: 609 396473-62 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor Nome/Razão social: DOMINGOS ARAUJO SILVA 

Arquivos Histórico 

Nome : 

7, CONTRATO 325 

Volta) 

C 'I • j r: I CE.,

eiips ,(0Crt,ljx.te5grv,e,;-,“,onpr,A,-,, govb," 

• 0509','75 9091 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data: 

13/09/2024 

:11.• 91'.1,

Tipo: 

Contraio 

Baixar 

á 

< > 




